LEI Nº 630,  DE 05/11/76

Dispõe sobre a criação da Secretaria Municipal do Planejamento e coordenação, do cardo de Secretário Municipal de Planejamento e Coordenação e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Timóteo aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte  

- L E I -

Art. 1º. Fica criada no ÓRGÃO 02 – PREFEITURA MUNICIPAL, deste Município, a UNIDADE 06 – Secretaria Municipal do Planejamento e Coordenação.

Parágrafo Único. A Secretaria Municipal do Planejamento e coordenação, terá, entre outras, as seguintes funções:

I – atualizar periódicamente o Plano básico de ação do Governo Municipal, fundamentado na política de desenvolvimento sócio-econômico, mediante pesquisas e estudos realizados sobre a realidade econômico-financeira do Município;

II – elaborar programas de ação e controle de sua execução;

III – elaborar, juntamente com as demais unidades administrativas, a proposta orçamentária anual;

IV – acompanhar e controlar a execução orçamentária, de modo que a administração esteja permanentemente a par da execução dos programas ou planos de trabalho previstos no Orçamento;

V – coordenar a elaboração do relatório anual de trabalho do Executivo Municipal, assessorando as unidades administrativas na elaboração de seus relatórios parciais;

VI – identificar as causas que retardem ou impeçam a execução dos planos de trabalho previstos e sugerir as providências que os reformulem;

VII – assessorar as unidades da administração no planejamento dos seus programas;

VIII – coordenar o funcionamento do sistema de acompanhamento da execução dos programas da Administração e realizar os levantamentos estatísticos necessários ao planejamento da ação do Município;

IX – promover a realização de pesquisas e estudos necessários ao diagnóstico da realidade econômico-financeira do Município;

X – opinar sobre a realização de convênios ou consóricos públicos ou particulares, que se vinculem aos objetivos e à execução dos programas de planos de interesse do Município;

XI – elaborar, juntamente com a Secretaria Municipal da Fazenda, o reajuste anual do Orçamento Plurianual de Investimentos, de conformidade com a legislação vigente;

XII – coordenar a execução das obras e serviços conforme previsão constante do Orçamento-programa de ampliação dos serviços públicos;

XIII – coordenar  e acompanhar a execução do PLANO DIRETOR DO MUNICÍPIO;
XIV – apresentar anualmente, relatório de suas atividades, bem como sugerir à Administração medidas de interesse da coletividade.

Art. 2º. Fica criado na Secretaria Municipal do Planejamento e Coordenação, o cargo de Secretário Municipal do Planejamento e Coordenação.

Parágrafo Único – O cargo de que trata este artigo, é de provimento em comissão.

Art. 3º. O pessoal de nível técnico ou superior necessário ao perfeito funcionamento da Secretaria Municipal do Planejamento e Coordenação, será contratado pelo regime na consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 4º. As disposições e normas para implantação e organização da Secretaria Municipal do Planejamento e Coordenação, serão baixadas por Decreto.

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário., entrando esta Lei em vigor no dia 1º de janeiro de 1977.

Timóteo, 05 de  dezembro  de 1.976.

JÉSUS MARTINS DE ASSIS

Prefeito Municipal

